
Ofício n.º 237/2015/GAB/JBC/TCE

Cuiabá, 08 de junho de 2015.

A Sua Senhoria,
SR ª. ROSIMEIRE FREIRE DA SILVA,
Várzea Grande - MT

Assunto: Processo 207772/2011 – Contas Anuais.

Prezado Senhor,

Nos termos dos artigos 6º; 59, II; 60 e 61, III, § 2º, da Lei Complementar nº 269/2007 

(Lei Orgânica do TCE/MT) combinados com os artigos 89, VIII; 140; 256, § 1º; 257, III; e 264, IV, §  

2º, do Regimento Interno do TCE/MT, fica Vossa Senhoria CITADA para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, apresentar alegações de defesa, a serem protocoladas no Setor de Protocolo deste Tribunal 

de Contas, acerca do Relatório Técnico (Processo nº 207772/2011) proposto pelo Ministério Público 

de Contas do Estado de Mato Grosso.

Ressalto  que  a  ausência  de  manifestação,  no  prazo  regimental,  implicará  no 

prosseguimento processual com a aplicação dos efeitos da revelia, conforme previsto no artigo 

6º,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  nº  269/2007  e  no  artigo  140,  §  1º,  da  Resolução 

Normativa nº 14/2007. 

Atenciosamente,

(assinatura digital)1

João Batista de Camargo Júnior
Conselheiro Substituto

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora  
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. 

M . S . A

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 4DYLF.



Irregularidade(s) apontada(s) em Relatório Preliminar:

8. JB 10. Despesa_Grave_10. Ausência de documentos comprobatórios de despesas (art. 63, 
§§ 1° e 2°, da Lei 4.320/1964).

8.1.  Constatou-se notas fiscais  vencidas,  invalidas para comprovar os pagamentos efetuados a 
Rosimeire Freire da Silva ME, no montante de R$ 248.949,40, referente a aquisição de refeição tipo 
marmitex  e  sem  planilhas  demonstrando  a  execução  diária  e  mensal  do  fornecimento, 
impossibilitando verificar se esta coerente com o Contrato de origem;

9. GB 01. Licitação_Grave_01. Não realização de processo licitatório, nos casos previstos na Lei 
de Licitações (art. 37, XXI, da Constituição Federal e arts. 2°, caput, e 89 da Lei 8.666/1993).

9.9.  Despesa  sem  licitação  para  aquisições  de  refeições,  no  montante  de  R$  248.949,40, 
empenhado, liquidado e pago, com a empresa Rosimeire Freire da Silva ME, constatada como 
inexistente pela auditoria e cujos documentos fiscais não são idôneos para comprovar a despesa;

14. HB 03. Contrato_Grave_03. Prorrogação indevida de contrato de prestação de serviços de 
natureza não continuada e com fulcro no art. 57, II, da Lei 8.666/93.

14.4. Contrato e aditivo firmados sem licitação, com empresa inexistente e com comprovação por  
documentos inidôneos - empresa Rosimeire Freire da Silva ME, denunciando fraude na assinatura 
do contrato, pela simples comparação das assinaturas da contratada, como relatado no item 3.2, 
prorrogado desde 2009, sem amparo no artigo 57, inciso II, da Lei no 8.666/93;

15. HB 10. Contrato_Grave_10. Ocorrência de irregularidades nas alterações do valor contratual 
(art. 65, c/c arts. 40, IX, 55, III, da Lei 8.666/93).

15.1. Foram firmados três aditivos com a empresa Rosimeire Freire da Silva ME – nos 27/2011, 
41/2011 e 05/2012, que não se enquadram no artigo 65, II, § 1o, da Lei no 8.666/93, alem de a 
firma ter sido constatada como inidônea.
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